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II 

(Actos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 320/2010 DA COMISSÃO 

de 19 de Abril de 2010 

relativo à inscrição de uma denominação no registo das denominações de origem protegidas e das 
indicações geográficas protegidas [Prosciutto di Sauris (IGP)] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 510/2006 do Conse­
lho, de 20 de Março de 2006, relativo à protecção das indica­
ções geográficas e denominações de origem dos produtos agrí­
colas e dos géneros alimentícios ( 1 ), e, nomeadamente, o seu 
artigo 7. o , n. o 4, primeiro parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com o artigo 6. o , n. o 2, primeiro pará­
grafo, do Regulamento (CE) n. o 510/2006 e em aplicação 
do artigo 17. o , n. o 2, do mesmo regulamento, o pedido 
de registo da denominação «Prosciutto di Sauris» apresen­
tado pela Itália foi publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia ( 2 ). 

(2) Não tendo sido apresentada à Comissão qualquer decla­
ração de oposição, nos termos do artigo 7. o do Regula­
mento (CE) n. o 510/2006, deve proceder-se ao registo da 
denominação, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

É registada a denominação constante do anexo do presente 
regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se­
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 19 de Abril de 2010. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO 

Produtos agrícolas destinados à alimentação humana que constam do anexo I do Tratado: 

Classe 1.2. Produtos à base de carne (aquecidos, salgados, fumados, etc.) 

ITÁLIA 

Prosciutto di Sauris (IGP)
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REGULAMENTO (UE) N. o 321/2010 DA COMISSÃO 

de 19 de Abril de 2010 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse­
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza­
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis­
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen­
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente 
aos produtos e aos períodos constantes da parte A do seu 
Anexo XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 20 de Abril de 
2010. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 19 de Abril de 2010. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 JO 87,5 
MA 75,8 
TN 110,0 
TR 103,2 
ZZ 94,1 

0707 00 05 MA 50,8 
TR 118,1 
ZZ 84,5 

0709 90 70 MA 48,1 
TR 102,4 
ZZ 75,3 

0805 10 20 EG 50,6 
IL 54,6 

MA 53,3 
TN 47,2 
TR 60,8 
ZZ 53,3 

0805 50 10 EG 65,6 
TR 63,6 
ZA 71,6 
ZZ 66,9 

0808 10 80 AR 89,9 
BR 83,8 
CA 111,7 
CL 87,8 
CN 86,0 
MK 22,1 
NZ 105,2 
US 139,1 
UY 72,9 
ZA 88,3 
ZZ 88,7 

0808 20 50 AR 93,2 
CL 102,3 
CN 50,4 
ZA 101,5 
ZZ 86,9 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (UE) N. o 322/2010 DA COMISSÃO 

de 19 de Abril de 2010 

que altera os preços representativos e os direitos de importação adicionais de determinados 
produtos do sector do açúcar fixados pelo Regulamento (CE) n. o 877/2009 para a campanha de 

2009/10 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse­
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza­
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 951/2006 da Comis­
são, de 30 de Junho de 2006, que estabelece as normas de 
execução do Regulamento (CE) n. o 318/2006 do Conselho no 
que respeita ao comércio com os países terceiros no sector do 
açúcar ( 2 ), nomeadamente o n. o 2, segunda frase do segundo 
parágrafo, do artigo 36. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Os preços representativos e os direitos de importação 
adicionais de açúcar branco, de açúcar bruto e de deter­

minados xaropes foram fixados para a campanha de 
2009/10 pelo Regulamento (CE) n. o 877/2009 da Co­
missão ( 3 ). Estes preços e direitos foram alterados pelo 
Regulamento (UE) n. o 312/2010 da Comissão ( 4 ). 

(2) Os dados de que a Comissão dispõe actualmente levam a 
alterar os referidos montantes, em conformidade com as 
regras e condições previstas pelo Regulamento (CE) 
n. o 951/2006, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

São alterados como indicado no anexo os preços representati­
vos e os direitos de importação adicionais dos produtos referi­
dos no artigo 36. o do Regulamento (CE) n. o 951/2006, fixados 
pelo Regulamento (CE) n. o 877/2009 para a campanha de 
2009/10. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 20 de Abril de 
2010. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 19 de Abril de 2010. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Montantes alterados dos preços representativos e dos direitos de importação adicionais do açúcar branco, do 
açúcar bruto e de produtos do código NC 1702 90 95 aplicáveis a partir de 20 de Abril de 2010 

(EUR) 

Código NC Montante do preço representativo por 
100 kg líquidos do produto em causa 

Montante do direito adicional por 100 kg 
líquidos do produto em causa 

1701 11 10 ( 1 ) 34,00 1,09 

1701 11 90 ( 1 ) 34,00 4,70 

1701 12 10 ( 1 ) 34,00 0,95 
1701 12 90 ( 1 ) 34,00 4,41 

1701 91 00 ( 2 ) 39,56 5,60 

1701 99 10 ( 2 ) 39,56 2,47 
1701 99 90 ( 2 ) 39,56 2,47 

1702 90 95 ( 3 ) 0,40 0,28 

( 1 ) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto III do anexo IV do Regulamento (CE) n. o 1234/2007. 
( 2 ) Fixação para a qualidade-tipo definida no ponto II do anexo IV do Regulamento (CE) n. o 1234/2007. 
( 3 ) Fixação por 1 % de teor de sacarose.
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DECISÕES 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 15 de Abril de 2010 

que aprova medidas nacionais destinadas a limitar o impacto de certas doenças dos animais de 
aquicultura e dos animais aquáticos selvagens em conformidade com o artigo 43. o da Directiva 

2006/88/CE do Conselho 

[notificada com o número C(2010) 1850] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2010/221/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 2006/88/CE do Conselho, de 24 de 
Outubro de 2006, relativa aos requisitos zoossanitários aplicá­
veis aos animais de aquicultura e produtos derivados, assim 
como à prevenção e à luta contra certas doenças dos animais 
aquáticos ( 1 ), nomeadamente o artigo 43. o , n. o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão 2004/453/CE da Comissão, de 29 de Abril de 
2004, que aplica a Directiva 91/67/CEE do Conselho no 
que diz respeito a medidas contra determinadas doenças 
em animais da aquicultura ( 2 ), aprova o estatuto de in­
demnidade de determinados Estados-Membros ou partes 
destes em relação à viremia primaveril da carpa (VPC), à 
corinebacteriose (BKD), à necrose pancreática infecciosa 
(NPI) e à infecção por Gyrodactylus salaris («zonas aprova­
das como indemnes de doenças»), e os programas de 
controlo ou erradicação de determinados Estados-Mem­
bros («programas de controlo ou erradicação aprovados») 
em relação à VPC, à BKD e à NPI. 

(2) Os Estados-Membros com zonas aprovadas como indem­
nes de doenças ou com programas de controlo ou erra­
dicação aprovados ao abrigo da Decisão 2004/453/CE 
podem exigir garantias adicionais para as remessas de 
peixes de aquicultura vivos de espécies sensíveis às doen­
ças em causa e destinados a criação que se destinam a ser 
introduzidos nessas zonas. Essas garantias adicionais con­
sistem na exigência de que essas remessas sejam originá­
rias de uma zona com um estatuto sanitário equivalente 
ao do local de destino. 

(3) A Directiva 2006/88/CE revoga e substitui a Directiva 
91/67/CEE do Conselho, de 28 de Janeiro de 1991, re­
lativa às condições de polícia sanitária que regem a in­
trodução no mercado de animais e produtos da aquicul­
tura ( 3 ). Contudo, a Directiva 2006/88/CE estabelece que 
a Decisão 2004/453/CE deve continuar a aplicar-se para 
efeitos da Directiva 2006/88/CE na pendência da adop­
ção das disposições necessárias em conformidade com 
essa directiva, que devem ser adoptadas o mais tardar 
três anos após a sua entrada em vigor. 

(4) O artigo 43. o da Directiva 2006/88/CE prevê que, se uma 
doença não incluída na lista da parte II do seu anexo IV 
constituir um risco significativo para a situação sanitária 
dos animais de aquicultura ou dos animais aquáticos 
selvagens num Estado-Membro, este pode adoptar medi­
das para impedir a introdução ou lutar contra essa 
doença. Tais medidas não podem exceder os limites do 
que se considera ser adequado e necessário para impedir 
a introdução ou lutar contra a doença. 

(5) Os Estados-Membros aos quais se concedeu o direito de 
exigir garantias adicionais ao abrigo da Decisão 
2004/453/CE forneceram à Comissão informações sobre 
a situação sanitária no que diz respeito às doenças rela­
tivamente às quais têm zonas aprovadas como indemnes 
ou programas de controlo ou erradicação aprovados. 
Demonstraram a adequação e a necessidade de continuar 
a exigir medidas nacionais sob a forma de requisitos em 
matéria de colocação no mercado, importação e trânsito, 
em conformidade com o artigo 43. o da Directiva 
2006/88/CE. 

(6) Consequentemente, os Estados-Membros aos quais se 
concedeu que o direito de exigir garantias adicionais 
em conformidade com a Decisão 2004/453/CE para a 
introdução de animais de aquicultura de espécies sensí­
veis em zonas aprovadas como indemnes de doenças ou 
zonas com programas de controlo ou erradicação apro­
vados devem ser autorizados a continuar a aplicar estas 
medidas como medidas nacionais aprovadas em confor­
midade com o artigo 43. o da Directiva 2006/88/CE.
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(7) Além disso, a Finlândia facultou informações de apoio à 
constatação de que já não é necessário considerar certas 
bacias hidrográficas como zonas tampão a fim de prote­
ger o estatuto de indemnidade em relação à VPC e à NPI. 

(8) No interesse de simplificação de legislação da União, os 
requisitos específicos em matéria de colocação no mer­
cado, importação e trânsito aplicáveis às remessas de 
animais de aquicultura e de animais aquáticos selvagens 
destinados a zonas com medidas nacionais aprovadas 
devem ser incluídos nas disposições e nos modelos de 
certificados sanitários estabelecidos no Regulamento (CE) 
n. o 1251/2008 da Comissão, de 12 de Dezembro de 
2008, que aplica a Directiva 2006/88/CE do Conselho 
no que se refere às condições e aos requisitos de certifi­
cação para a colocação no mercado e importação para a 
Comunidade de animais de aquicultura e produtos deri­
vados e estabelece uma lista de espécies vectoras ( 1 ). 

(9) As medidas nacionais aprovadas pela presente decisão só 
devem ser aplicadas na medida em que são adequadas e 
necessárias. Por conseguinte, os Estados-Membros devem 
enviar um relatório anual à Comissão sobre o funciona­
mento das medidas nacionais. 

(10) Qualquer suspeita da presença de uma doença relevante 
em zonas enumeradas como indemnes de doenças no 
anexo I da presente decisão deve ser investigada e, du­
rante a investigação, devem ser aplicadas restrições às 
deslocações para proteger outros Estados-Membros com 
medidas nacionais aprovadas no que diz respeito à 
mesma doença. Além disso, para facilitar a reavaliação 
necessária das medidas nacionais aprovadas, qualquer 
confirmação subsequente de uma doença deve ser noti­
ficada à Comissão e aos outros Estados-Membros. 

(11) Os programas de erradicação deveriam conduzir a uma 
melhoria na situação sanitária num prazo razoável. No 
segundo semestre de 2011, a situação sanitária nas áreas 
abrangidas por tais programas e a adequação das medidas 
nacionais devem ser reavaliadas. Por conseguinte, a pre­
sente decisão deve estabelecer que as medidas se apli­
quem apenas até 31 de Dezembro de 2011. 

(12) Por motivos de clareza da legislação da União, a Decisão 
2004/453/CE deve ser expressamente revogada. 

(13) A fim de impedir perturbações no comércio, deve ser 
permitido que as remessas de animais de aquicultura 
acompanhadas de um certificado sanitário emitido em 
conformidade com o anexo III da Decisão 2004/453/CE 
sejam colocadas no mercado até 30 de Junho de 2010, 
mediante certas condições. 

(14) As medidas previstas na presente decisão estão em con­
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca­
deia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

Objecto e âmbito 

A presente decisão aprova as medidas nacionais dos Estados- 
-Membros enumerados nos anexos I e II para limitar o impacto 
de certas doenças dos animais de aquicultura e dos animais 
aquáticos selvagens em conformidade com o artigo 43. o , 
n. o 2, da Directiva 2006/88/CE. 

Artigo 2. o 

Aprovação de certas medidas nacionais para limitar o 
impacto de certas doenças não enumeradas na parte II do 

anexo IV da Directiva 2006/88/CE 

1. Os Estados-Membros e partes destes enumerados na se­
gunda e na quarta colunas do quadro do anexo I são conside­
rados como indemnes das doenças constantes da primeira co­
luna desse quadro («zonas indemnes de doenças»). 

2. Os Estados-Membros referidos no n. o 1 podem exigir que 
as seguintes remessas introduzidas numa zona indemne de 
doenças cumpram os requisitos estabelecidos nas alíneas a) e 
b) em relação às doenças relativamente às quais é considerada 
indemne: 

a) Os animais de aquicultura destinados a criação em explora­
ção, zonas de afinação, pesqueiros de largada e captura, 
instalações ornamentais abertas e repovoamento devem 
cumprir: 

i) os requisitos de colocação no mercado estabelecidos no 
artigo 8. o -A do Regulamento (CE) n. o 1251/2008, 

ii) os requisitos de importação estabelecidos no artigo 10. o 
do Regulamento (CE) n. o 1251/2008, 

iii) os requisitos de trânsito e armazenamento estabelecidos 
no artigo 16. o do Regulamento (CE) n. o 1251/2008;
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b) Os animais aquáticos ornamentais destinados a instalações 
ornamentais fechadas devem cumprir: 

i) os requisitos de importação estabelecidos no artigo 11. o 
do Regulamento (CE) n. o 1251/2008, 

ii) os requisitos de trânsito e armazenamento estabelecidos 
no artigo 16. o do Regulamento (CE) n. o 1251/2008. 

Artigo 3. o 

Aprovação dos programas nacionais de erradicação 
relativas a certas doenças não enumeradas na parte II do 

anexo IV da Directiva 2006/88/CE 

1. São aprovados os programas de erradicação adoptados 
pelos Estados-Membros enumerados na segunda coluna do qua­
dro do anexo II para as doenças enumeradas na primeira coluna 
desse quadro, no que respeita às zonas enumeradas na quarta 
coluna («programas de erradicação»). 

2. Durante um período até 31 de Dezembro de 2011, os 
Estados-Membros enumerados no quadro do anexo II podem 
exigir que as remessas de animais de aquicultura referidos no 
artigo 2. o , n. o 2, alíneas a) e b), introduzidas numa zona sujeita 
a um programa de erradicação cumpram os requisitos estabele­
cidos nessas alíneas em relação às doenças abrangidas por esse 
programa de erradicação. 

Artigo 4. o 

Relatórios 

1. Até 30 de Abril de cada ano, os Estados-Membros enu­
merados nos anexos I e II apresentam um relatório à Comissão 
sobre as medidas nacionais aprovadas referidas nos artigos 
2. o e 3. o 

2. O relatório previsto no n. o 1 inclui, pelo menos, informa­
ções actualizadas sobre: 

a) Riscos significativos para a situação sanitária dos animais de 
aquicultura ou dos animais aquáticos selvagens colocados 
pelas doenças às quais se aplicam as medidas nacionais e 
necessidade e adequação dessas medidas; 

b) Medidas nacionais adoptadas para manter o estatuto de in­
demnidade de doenças, incluindo ensaios que tenham sido 
realizados; as informações relativas a esses ensaios devem ser 
facultadas utilizando o modelo de formulário previsto no 
anexo VI da Decisão 2009/177/CE da Comissão ( 1 ); 

c) Evolução do programa de erradicação, incluindo ensaios que 
tenham sido realizados; as informações relativas a esses en­
saios devem ser facultadas utilizando o modelo de formulá­
rio previsto no anexo VI da Decisão 2009/177/CE. 

Artigo 5. o 

Suspeita e detecção de doenças em zonas indemnes de 
doenças 

1. Quando um Estado-Membro enumerado no anexo I sus­
peite da presença de uma doença numa zona enumerada no 
referido anexo como zona indemne em relação a essa doença, o 
Estado-Membro em causa adopta medidas pelo menos equiva­
lentes às estabelecidas no artigo 28. o , no artigo 29. o , n. o 2, n. o 3 
e n. o 4, e no artigo 30. o da Directiva 2006/88/CE. 

2. Quando uma investigação epizoótica confirmar a detecção 
da doença referida no n. o 1, o Estado-Membro em causa in­
forma a Comissão e os outros Estados-Membros desse facto e 
de quaisquer medidas adoptadas para confinar e controlar essa 
doença. 

Artigo 6. o 

Revogação 

A Decisão 2004/453/CE é revogada. 

As remissões para a decisão revogada devem entender-se como 
sendo feitas para a presente decisão. 

Artigo 7. o 

Disposições transitórias 

Durante um período transitório até 31 de Julho de 2010, as 
remessas de animais de aquicultura acompanhadas de um cer­
tificado sanitário conforme com o anexo III da Decisão 
2004/453/CE podem ser colocadas no mercado desde que che­
guem ao local de destino final antes dessa data. 

Artigo 8. o 

Aplicabilidade 

A presente decisão é aplicável a partir de 15 de Maio de 2010. 

Artigo 9. o 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 15 de Abril de 2010. 

Pela Comissão 

John DALLI 
Membro da Comissão
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ANEXO I 

Estados-Membros e partes de Estados-Membros considerados indemnes das doenças enumeradas no quadro e 
aprovados para adoptar medidas nacionais destinadas a impedir a introdução dessas doenças em conformidade 

com o artigo 43. o , n. o 2, da Directiva 2006/88/CE 

Doença Estado-Membro Código Delimitação geográfica da zona com medidas nacionais aprova­
das 

Viremia primaveril da carpa 
(VPC) 

Dinamarca DK Todo o território 

Irlanda IE Todo o território 

Finlândia FI Todo o território 

Suécia SE Todo o território 

Reino Unido UK Os territórios da Irlanda do Norte, Ilha de Man, Jersey e 
Guernsey 

Corinebacteriose (BKD) Irlanda IE Todo o território 

Reino Unido UK Os territórios da Irlanda do Norte, Ilha de Man e Jersey 

Necrose pancreática infecciosa 
(NPI) 

Finlândia FI As partes continentais do território 

Suécia SE As partes continentais do território 

Reino Unido UK O território da Ilha de Man 

Infecção com Gyrodactylus 
salaris (GS) 

Irlanda IE Todo o território 

Finlândia FI As bacias hidrográficas dos rios Tenojoki e Näätämön­
joki; as bacias hidrográficas dos rios Paatsjoki, Luttojoki 
e Uutuanjoki devem ser consideradas zonas-tampão. 

Reino Unido UK Os territórios da Grã-Bretanha, Irlanda do Norte, Ilha de 
Man, Jersey e Guernsey.
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ANEXO II 

Estados-Membros e partes de Estados-Membros com programas de erradicação relativos a certas doenças dos 
animais de aquicultura e aprovados para adoptar medidas nacionais de controlo dessas doenças em 

conformidade com o artigo 43. o , n. o 2, da Directiva 2006/88/CE 

Doença Estado-Membro Código Delimitação geográfica da zona com medidas nacionais 
aprovadas 

Viremia primaveril da carpa 
(VPC) 

Reino Unido UK Os territórios da Grã-Bretanha 

Corinebacteriose (BKD) Finlândia FI As partes continentais do território 

Suécia SE As partes continentais do território 

Reino Unido UK Os territórios da Grã-Bretanha 

Necrose pancreática infecciosa 
(NPI) 

Suécia SE As partes costeiras do território
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 19 de Abril de 2010 

relativa à participação da Comissão Europeia na Parceria Global para a Bioenergia 

(2010/222/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) A União Europeia estabeleceu como objectivo para o 
sector da energia o aumento da segurança do aprovisio­
namento e a redução das emissões de gases com efeito de 
estufa provenientes do seu consumo de energia através 
de uma utilização acrescida de energias renováveis. As 
formas de bioenergia são uma parte importante da es­
tratégia para as energias renováveis. A União prossegue o 
objectivo de produção sustentável de biomassa e adoptou 
critérios de sustentabilidade para os biocombustíveis e 
biolíquidos. 

(2) No contexto da sua cooperação com parceiros interna­
cionais, incluindo países em desenvolvimento, a Comis­
são está a participar activamente em diálogos e outras 
formas de cooperação sobre questões energéticas. Os be­
nefícios da bioenergia só atingirão o seu pleno potencial 
se outros países também prosseguirem estratégias em 
matéria de bioenergia e as implementarem de forma sus­
tentável. A produção sustentável de energia poderá ser 
realizada muito mais rapidamente no contexto de qua­
dros internacionais adequados. 

(3) No Plano de Acção de Gleneagles em 2005, o G8 apro­
vou o lançamento de uma Parceria Global para a Bio­
energia destinada a apoiar uma implantação mais ampla, 
economicamente rentável, de biomassa e biocombustí­
veis, principalmente nos países em desenvolvimento. A 
Parceria Global para a Bioenergia criou task forces sobre as 
metodologias aplicáveis aos gases com efeito de estufa e 
sobre a sustentabilidade com o objectivo de promover a 
bioenergia de forma sustentável. 

(4) O Presidente da Parceria Global para a Bioenergia escre­
veu ao presidente da Comissão Europeia, José Manuel 
Barroso, em 12 de Abril de 2007, convidando a Comis­
são a participar na Parceria Global para a Bioenergia e 
reiterou mais tarde este convite. 

(5) Com a sua participação na Parceria Global para a Bio­
energia, a Comissão estará em melhores condições para 
coordenar as suas actividades internacionais no que res­
peita à bioenergia e às questões de sustentabilidade que 
lhe estão associadas. 

(6) A Parceria Global para a Bioenergia depende das contri­
buições dos seus membros. Essas contribuições são feitas 
numa base voluntária e a decisão de participar não obriga 
a Comissão a uma contribuição financeira para orçamen­
tos comuns, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A Comissão Europeia (a seguir denominada «a Comissão») par­
ticipa na Parceria Global para a Bioenergia na qualidade de 
parceiro. 

Artigo 2. o 

O comissário responsável pela Energia, ou o seu representante 
designado, está autorizado a assinar o mandato da Parceria 
Global para a Bioenergia em nome da Comissão. 

Feito em Bruxelas, em 19 de Abril de 2010. 

Pela Comissão 

Günther OETTINGER 
Membro da Comissão
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (UE) n. o 318/2010 da Comissão, de 16 de Abril de 2010, que estabelece os valores 
forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 97 de 17 de Abril de 2010) 

Na página 12, no título do regulamento: 

em vez de: «(UE) n. o 318/2010», 

deve ler-se: «(UE) n. o 319/2010».

PT 20.4.2010 Jornal Oficial da União Europeia L 98/13











Preço das assinaturas 2010 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 100 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
CD-ROM anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 770 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, CD-ROM mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, CD-ROM, duas edições por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

300 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num CD-ROM multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 
O formato CD-ROM será substituído pelo formato DVD durante o ano de 2010. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
PT


